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PORTARIA N° 594/2023 

Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
MARILEI PASSAMANI CHEQUIM RAGAZI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora MARILEI PASSAMANI CHEQUIM 
RAGAZI, matricula 841231, portadora da cédula de identidade RG n° 4.917.767-4-
SSP/PR e inscrita no CPF n.° 748.953.469-00, nomeada em 09 de fevereiro de 2001, 
para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 59 (cinquenta e nove) dias de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.° 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.° 
1580/2016, com fruição no período de 06 de março de 2023 a 04 de maio de 2023. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 	 licação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de m 

k\ \ 
ki‘k 

¥P1I:4  
g SARA DAMI 	O GES URBANO 

Secretária 	frs 	
-

nicie-al de Administração 



PUBLICADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

02k5  I ni5k71,95  	20c..,22. 

OE N° 

tásimí".4, 	120_£_• .2ã 
1.14~P  

t" 9! 4TOS ançl iS 


	00000001
	00000002

